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PORTARIA “P” Nº 020, DE 23 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar, DANIEL ROJAS NOGUEIRA, matr. 6147, Coordenador Fiscal, para responder pelo cargo de
Superintendente de Receita e Administração Tributária na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, sem prejuízo
das respectivas funções, no período de 19 de janeiro a 02 de fevereiro de 2015.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19 de janeiro de 2015.

Corumbá, MS, 23 de janeiro de 2015.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 021, DE 23 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar, ROONEY DOS SANTOS SOUZA, matr. 4171, Profissional de Educação, para exercer a Função
Gratificada de Chefe de Núcleo, símbolo FCA - 2, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 05 de janeiro de 2015.

Corumbá, MS, 23 de janeiro de 2014.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 022, DE 23 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Dispensar, da Função de Provimento em Confiança de Coordenador de Ação Fiscal na Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento, a servidora ELGA XAVIER VIANA, matr. 6473.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 26 de janeiro de 2015.

CORUMBÁ, MS, 23 de janeiro de 2015.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 023, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de
2005,

RESOLVE:



Art. 1° Designar, SANDRA SORAYA FERRUFINO GUZMAN, matr.7996, Auditor Fiscal de Receita Municipal, para exercer
a Função de Confiança de Coordenador da Ação Fiscal, da Superintendência da Receita e Administração Tributária, na
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26 de janeiro de 2015.

Corumbá, MS, 23 de janeiro de 2015.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 024, DE 23 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Dispensar, da Função de Provimento em Confiança de Coordenador de Cadastro Econômico na Secretaria
Municipal de Fazenda e Planejamento, a servidora ANTONIA EVA RODRIGUES PINTO, matr. 790.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 26 de janeiro de 2015.

CORUMBÁ, MS, 23 de janeiro de 2015.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 025, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar, EDNALDO EVANGELISTA DOS SANTOS, matr.2885, Auditor Fiscal de Receita Municipal, para exercer a
Função de Confiança de Coordenador do Cadastro Econômico, da Superintendência da Receita e Administração Tributária,
na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26 de janeiro de 2015.

Corumbá, MS, 23 de janeiro de 2015.

PAULO DUARTE

PREFEITO MUNICIPAL
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